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GHINBT!L!!2,!RBPBITO LEI N2 2066� DE 03 DE SETEMBRO DE 1980 
. , 

Autoriza a cobrança de tributos 

municipais; com a dispensa de 

sa�ç�es legais e d� outras pro

vid�nc ias. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ASSIS: 
,. Faço saber que a Camara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - f autori%ada a cobrança des tributos·municipaisi in 

clusive dos d�bitos em "Dfvida Ativa", com a dispeil 

sa de multa, dos juros de mora e da correção �onet� 

ria, previstos em lei, dentro das seguintes bases: 

a) Em 100% (cem por cento) dos acr�scimos se efetu� 

do o pagamento at� 30 de setembro de 1980; 

b) Em 80% (oitenta por cento) dos acr�scimos se e-
, 

fetuado o pagamento ate 30 de outubro de 1980; e 

c) Em 60% (sessenta por cento) dos acr�scimos se e

fetuado o pagamento at� 30 de novembro de 1980. 

Artigo 22 - Para a obtenção dos beneffcios fiscais desta lei de 

ver� cada contribuinte apresentar a quitação do ca� 
"" net de lançamento, correspondente as parcelas vencl 

das no exercf cio de 1980. 

Artigo 32 - Todo contribuinte que esteja com a "Dfvida Ativa" � 

juizada não gozar� do mesmo favor fiscal. 

Artigo 42 - O disposto nesta lei � extensivo aos d�bitos oriun

dos de lançamentos do Serviço Aut�nomo de Água e E!, 

goto (SAAE), extinto pelo Decreto n2 1054, de 12/07/ 

1980, conforme autoriza o artigo 18 da Lei n2 2049, 

de 10 de abri 1 de 1980. 
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Artigo 52 - Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicaç;o. 

Artigo 62 - Revogam-se as disposiç�es em contr�rio. 

Prefeitura Municipal, em 03 de setembro de 1980 

� -
Reinaldo Antonio Silva 

Prefeito Municipal 

Diretor Administração 

Publicado no Departamento de Admi nistraç�o, em 03/set./1980 
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